
20522 / 2024 - Licitações - INEXIGIBILIDADE 

De: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Emiado por: MCHEL YC.ARClJNEANTUNES DAFOOSECA(micheiyfonseca) 

Para: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Data: 28 de maio de 2024 às 16:01 

DA GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

À PROCURADORIA JUR!DICA 

PROCESSO LIQTA TóRIO N'1 051/2024 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURIDICO. 

FLS. ~ °!J, 
PROC. 0 5 ~ / o2, ·"6J ... ~~ 
RUB. % -~ 

#1 

OBJETO: Contratação artística nusical de Luís C10iano e Girsel da Viola. para o evenio alusivo "Arraia de Ribas 2024" do trunicípio de Ilibas do 
Rio Pardo/MS. 

Com a presente \4ma5 solicitar Parecer Jurídico com ,,;stas a anàlise do processo, na modalidade INEXIGIB!LIDADE, referente Processo Licitatórío rf' 
051/2024. 

Miche!y da Fonseca 

Gerencia de Licitação 

Pref. Mun. de Ribas do Rio Pardo 

Anexo(s) 

FLS. 001 a 002 DEMANDA· DFD.pdf 

FLS. 003 a 027 PROPOSTA DE SERVIÇOS ARTisTICOS.pdf 

FLS. 028 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS.pdf 

FLS. 029 a 030 DECLARAÇÃO OE EXCLUSIVIDADE ARTisTICA.pdf 

FLS. 031 a 037 TEMA ESTRA TÉGICO.pdf 

FLS. 038 a 094 DECRETO n2 46, DE 13 DE MARÇO DE2023.pdf 

FLS. 095 a 118 ESTUDO TÉCNICO PR\.'SLIMINAR.pdf 

FLS. 119 a 139 TERMO DE REFERÊNCIA.pdf 

FLS. 140 a 142 TERMO DE REFERÊNCIA.pdf 

FLS. 143 a 166 DOCUMENTAÇÃO.pdf 

FLS. 167 a 172 DECRETO 70, DE 28 DE ABRIL DE 2023.pdf 

FLS. 173 a 175 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e.pdf 

FLS. í 76 a 180 JUSTIF!CATN A DE PREÇO.pdf 

FLS.181 a 191 MINUTA CONTRATO Nº _ 2024.pdf 



20522 / 2024 - Licitações - INEXIGIBILIDADE 

De: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Data: 29 de maio de 2024 às 12:08 

Prezados, boa tarde! 

FLS. Ã C\?} 
PROC. QQI W~ ~·i 

RUB . ._-;;,11%..------
Con1bm:c solicitado segµe em anexo Parecer Jurídico acerca da analise do PROCESSO LICITA TóRIO N" 051/2024 

OBJETO: Contratação artística musical de Luís Goiano e Girse! da Viola, para o evento a!usi\.O "Arraia de Ribas 2024n do município de Ribas do Rio 
ParddMS. 

Atctl!.,'iosain:nte, 

Larissa Santos 

Anexo(s) 

PJ 155.2024 lnexigibilidade (1 ).pdf 

#2 
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PARECER JURÍDICO FLS. ~ ~ ~ 

PROC. 0 Q l (4~ ·.:~ 
Assunto: Parece.r Processo Inexigibilidade de Licitação 

Processo nº 51/2024 

RUB. ~ --<! 

Parecer Jurídico nº 155/2024 

RELATÓRIO 

EMENTA CONTR.ATAÇAO ARTÍSTICA 
MUSICAL DE LUÍS GOIANO E GIRSEL DA 
VIOLA, PAR.;\ O EVENTO ALUSIVO 
"AR.RAIA DE RlBAS 2024" DO MUNICÍPIO 
DE RlBAS DO RIO PAR.DO /MS. ARTIGO 

74, II, DA LEI Nº 14.133/2021. PARECER 
FAVORÁVEL. 

Por despad10 da Secretaria Ivfunicipal Educação/ Departan1ento de 
Cultura, dando prosseguimento ao tJ:âmite processual, foi encaminhado a este 

assessoramento jurídico o presente processo para análise da contratação direta, por 
inexigibilidaele de licitação, objetivando a contratação artística musical de Ltús Goiano e 

Girsel da Viola, parn o evento alusivo "Arraia de Ribas 2024" do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS., na forma do artigo 74, inciso I, ela Lei n<;, 14.133/2021, instnúndo-se o presente 
processo com as commucações e fases exigidas na forma da lei. 

O processo veio instruído com os documentos abaL'\:O relacionados, em 
atendimento ao preconizado no artigo 72 da Lei Federal na 14.133/202112, que dispõe 
acerca da documentação que eleve ser observada quando da contratação direta por 
inexigibilidaele: 

I - Documento para fom1alização de demanda, contendo a justificativa da necessidade da 

contratação e a .indicação do servidor ou equipe responsável pelo planejamento da 

contratação, fls.01 /02; 

II- Proposta dos serviços fls. 03/27, e Declaração de Exclusividade, t1s. 29/30; 

III- Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública, fls. 

08/37; 

IV- Plano Plurianual- PPA, fls. 31/37; 

V- Decreto nº 46/2023, fls. 38/94; 

VI- Estudo Técnico Preliminar, assinado, rnbricado e datado pela equipe de planejame11to 

da conh:atação, co1n a estimati,Ta de despesa, na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, tls. 

95/118; 

"X;'it .}tj 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardõ ' 
Rua Conceiçâo do Rio Pardo, 1725, Centro • CEP; 791 
Te!. (67) 3238.-1175 • Ribas do Rio Pardo."MS'< •· 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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"VII- Termo de Referência, assinado, rnbricado e datado pela equípe de pfanejamento da 

contratação e aprovado pela autoridade máxima do órgão demandante, fis. 119/139; 

V1II - Documentação de habilitação da contratada, fls. 143/166, íncltúdo proposta de preir9\ e.. 
FLS. ____ ,_"1 ___ -...i ____ _ 

atualizada, fls. 140/142; 

IX- Prévia dotação orçamentária no valor estimado da despesa, Hs. 167 /172; 

:X- Pesquisa de preço, f1s. 173/175 

-.... 
PROC. '{)51 /,2-4· 

RUB.-,Oóir-----
'VII - Justificativa do preço e razões de escolha do Contratado, fls. 176/180; 

VIII-j\,finuta do contrato, fls. 187 /198; 

Oportuno esclarecer que o exaine deste órgão de assessoramento jurídico 
é feito nos termos do art. 53, caput, da Lei nº 13.144/2021, abstraindo-se os aspectos de 
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área 

responsável atente sen1pre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras 
e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando 
de contratação direta, exceção à regra da licitação. 

É o relatório. 

ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA! 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da 
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 

administrativas, levando em consideração as análises econÔnlÍcas e sociais de sua 

competência. 

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores 

jurídicos se li:nlÍta à análise da compatibilidade juridica da matéria trazida a exame, sem 

prejuízo de, eYentuahnente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de 

assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que 

detêm, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas no ân1bito 

municipal, nos limites do seu jlúzo de mérito. 

DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 
das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da 
Carta l\fagna, que estabelece que obi:as, serv:iços, compras e alienações serão contratadas 
mediante processo licitatório, sendo está a regra. 

Prmitura Municipal de Ribas <:lo Rio Pardo 
Rua Conceiçào do Rio Pardo, 1725, centro • 
Te!. (67) 3238-1175 • Ribas do Rio Pardo, t-tS''' 
www.ribasdoriopard0-ms.go11.br · -H 
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A matena foi 1egulru.1.1entada pela Lei de Licitações e cbhtratos 
Administrativos (Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação 
em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) ínexigibilidade de 
licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Leinº 14.133/2021, é inexigível 
a licitação quando houver: inviabilidade de competição nos casos de contratação de 
prnfissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, 
in ver:bis: 

Att. 74. É inexigível a licitação q11alldo inviável a competição, e111 especial nos ca.ros 
de: ( ... ) II - contratação de proft.s.rional do setor artístico, diretammte ott por meio de 

et1tpre.rtirio e:x:cl11sivo, desde qm consagrado pela aitíca espetializada ou pela, opinião 
pública; 

Ensina a doutrina, essa situação de inviabilidade de competição se 
fundamenta na essencialidade das características do profissional que será contratado., ou seja, 
na sua individualidade, para fins de atendimento do interesse público em uma dada situação. 
E que, embora haja diferentes alternativas para atender: o interesse público, a natureza 
personalíssima da atuação do particular almejada impede que se realize um julgamento 
objetivo - diferentemente do que sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, por 
exemplo. 

Desta feita, tem-se que a nova lei incorporou a jurisprudência, já fumada, 
especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da eÀ-pressão 
"empresário exclusivo". 

Nesse intento, o parágrafo 2º do art. 74 assim dispõe: 

rut. 74. ( ... ) (. .. ) § 2º Para fins do disposto 110 inciso II do caput deste artigo, 
c0t1sidera-se eJllpresário exclmivo a pessoa jlsica ou jttridica qffe poss11a contrato, 
declaração, carta ott outm docmnento que ateste a eÃt:!usividade perntanente e contfn11a 

de representação, 110 Pai.r 01t n11 Estado especffeco. do prefissíonal do setor mti.rtico, 
rifi1stada a possibilidade de contratação direta por ine:xigibilidade por llleÍo de 
empresário com representação restrita a evm.to ou Joml especffico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da 
Lei nº 14.133 / 2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação 
direta, de caráter cumulativo, a realização de contrata.ção diretan1ente com o artista ou por 

intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a 
crítica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao prime.iro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade 
em questão e...'."Íge que a contratação seja feita diretan1ente com o artista ou por meio de 
empresário exclusivo. 

Dispõe o artigo 74, § 2º, que a exclusividade do empresário (pessoa física 
ou jurídica) deve se.r comprovada por meio de '"contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou 

Prefeitura Mt.micipaJ de RlblilS do Rio 
Rua Conceiçâo do mo Pardo, 172.5, Centro • CEP: 
Tcl. (67) 3238-1175 • Ribas do Rio Pardo "MS 
www.ribasdoriopardo.ms..gov.br 
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em Estado específico, do profissional do seto:r artistico_, afastada lll~ssi~ídade de 
contrntação direta por U.1.exigibilidade por meio de empresário com representaç; restrita a 

evento ou local específico". 

Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação 
firmado pelo artista com terceí:ro, o primeiro docurnento que deve ser providenciado é o 
contrato, declaração, carta ou outro documento idóneo, registrado en1 cartório pa:ra esse firn, 
estando acostado aos autos o contrato que con1prova a exclusividade. 

É por meio desses docurnentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do 
artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 
conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de 
ambas as fom1as de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artist.'l 
perante a crítica especializada ou opinião pública). 

A consagração pela crítica espeçializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende 
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas 
na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta atte, analisando 
seus vários parâmetros de qualidade. 

Tem-se como característica presente neste tipo de contratação a opção de 
um profissional que, considerando as alternativas dispo1úveis, mais se amolda a finalidade 

cultura específica que a Ach11inistração pretende executar, bem como o seu reconhecimento 
e consagração junto a mídia especializada, sendo este o entendimento da Procuradoria Geral 
o Estado do lvfS, conforme se obtém do seu parecer referencial, senão vejamos: 

"Quanto à razão para a escolha do contratado, esta deverá ser apresentada 

à luz dos préstimos do artista e da necessidade pública que se pretende 
atender, resguardada a impessoalidade no processo de escolha_, gue se 
encontra atrelada à demonstração de que o profissional a ser contratado é 
consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. Diante da 
compreensão de que a discricionariedade na escolha pelo gestor não 
representa mera liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da 

Administração Pública devem ser devidamente motivados, apontados os 
fundamentos que justificam a opção daquele profissional, em especifico, 

inclusive em detrimento de alternativas disponíveis e à luz da 

compatibilidade entre a espécie de trabalho artístico a ser contratado e a 
finalidade culh1ral específica do evento." (Processo nº 15/0006.553/2021 
Data: 19/05/2022) 

No que tange à opinião pública, te1n-se que foi acostado aos autos 
inúmeras reportagens que cotnprovam o reconhecimento do cantor frente a 1nídia 
especializada, salientando se tratar de um artista local, que regionahnente possui um 

Prefeitura Mt.midpal de Ribas do Rio 
Rua Conceiçll.o do Rio Pardo., 1725, Centro • 
Te!. (67) 3238,-1175 • Ríbas <lo Rio Pardo -t-1$ 
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grande ~:cance público, reforçando a justificativa da importância fi1Jtrl.ra a fosta 
para regiao. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aduzido no processo 

_junto ao Estudo Técnico Preliniinar, assim como na justificativa do Secretário 1v1mlicipal de 
Educaçã.o. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 
também exige fündame11tadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lú nº 

14.133/2021) ofertado pelo attista selecionado pela ,;:\drninistração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, eleve a Adrninistração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui com.patibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 

outros órgãos/ entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá 
incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por vexba 
pública. 

Os documentos juntados as fls. 173/175, parecem demonstrar que os 
preços estão de acordo com os praticados no mercado pela artista, indo ao encontro do que 
dispõe a legislação. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 
oficializar a demanda, o que, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da 

contratação, indicando a justificativa pertine.nte, o quantitativo necessário de bens/ serviços 
e indicar a data limite para o atendimento da necessidade, o que foi observado no presente. 

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 

74, II, da Lei nº 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha 
detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção 
do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de 
grupo artístico, tempo de execução do serviço, repertório ou outros elementos, de acordo 
com o objeto do contrato. ln casu, o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria 
requisitante atende ao inciso I, do artigo 72, da Lei de Licitações e Contratos. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do a1.i:igo supracítado tratam, 

respectiva.mente, da estimativa de despesa e da demc,1stração da compatibilidade da preYisão 
de recursos orçan1entários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, Decreto nº 70/2023 de 
delegação e autorização para que os ordenadores de despesa assinem documentos contábeis, 

e Nota de rese.rya orçamentária, emitido pelo setor competente, atestando a existência de 
recursos para fazer frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou 

não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 
72 da Lei nº 14.133/2021. 

;4; 
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DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHIST~ E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada posstú a necessária aptidão jurídica 
para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar detenninada 
pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos reqtúsitos de habilitação dispostos e1n lei. 

Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei nº 14.133/2021 assim 
dispõe: 

habilitação: 

A1t. 72. O processo de contratação direta, qtte co1Jpreende os casos de ine:x.igibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instmído com os seg11intes doc11,ne11tos: [. . .] I7 -

co1nprovação de q11e o contratado preenche os requisitos de habilitação e q11alificação 
111íniJtJa necesscbia; 

O a1t. 62 da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 

Att. 62. A habilitação ia fase da licitação em qJte se verifica o c01y1tnto de informações 
e doclfmentos necessários e s1eficientes para deJllonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o oijeto da licitação, dividindo-se ern: I -jmidica; II - timica,- III -fiscal, social 
e trabalhista; IV - eroNotJIÍco-ftnanceira. 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser 
limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização 
para o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Acerca da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da 

contratada, nos te1mos do a1.t. 68 da Lei nº 14.133/2021. Vejamos: 

~4.,t. 68. As habilitações jisa,!, social e trahalhista serão qfa,idas 111ediante a verificação 

dos segNiJ1tes requisitos: I - a inscrifão no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ott no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); II - a inmição no cadastro de 

co11ttib1✓intes estadual e/ Off tlllmicipa!, se ho11ver, relativo ao doll'licílio ou sede do 
licitante, pfJlti11e11te ao SfJft rav10 de atiiidade e conpatÍJJeÍ co111 o oiyeto co11trat11al; III -
a reg11laridade peraflfe a Fazendafedera!, estadual e/ 011 n11micipal do don1icilio 011 sede 

do licitante, Oll otttra equivalente, na farma da lei; IV - a reg11laridade relativa à 
Segmidade Social e ao FGTS, que demonstre c1anpril11et1fo dos encargos sociais 

i11stit11Ídos por lei; V - a reg11/aridade perante a jlfstiça do Trabalho; VI - o 
amprimento do disposto no inciso XXX7II do mt. 7" da Constituição Federal. 

Acerca dos reqtúsitos de habilitaçáo (inciso V), parece não haver maiores 
dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma 

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei nº 
14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão. 

'•)1' 
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i\o final, ainda, deve sei: apresentada a autorização da 1loúdade 

~ 

competente parn a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser 

instruída cmn despacho moti-vado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial (art. 72, VIII e parágrafo (mico, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a dev-ida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação diret.a ou o e..-.-trato decorrente do contrato. E o meio 

eleito pela Lei nº 14.133/2021 pa:ra instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial 
(art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é ceI.to que, desde que cumpridos os 
reqms1tos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de 
inexigibilidade de licitação, nos teimas do caput, do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021. 

DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
:iVIunicipal interessada, bem c01no a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 

atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jmídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei 11º 

14.133/202L 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É a manifestação, salvo melhor jtúzo, que aprese.ntamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de maio de 2024. 
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